
  
                               

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 226 DE 28 DE MARÇO DE 2013. 
 
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de 

Direitos do Idoso - CMDI, e dá outras providências. 

 
CRISTÓVÃO MASSON, Prefeito Municipal de Nova Olímpia-MT, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas, e considerando o 

disposto na Lei Municipal n.º 889, de 20 de maio de 2010, expede a 

seguinte Portaria 

 
RESOLVENDO: 

 

Art. 1º.  Ficam nomeados para composição do Conselho Municipal de 

Direitos do Idoso – CMDI, para o Biênio compreendido o período de 28/03/2013  28/03/2015 os 

seguintes membros: 

I – Representante Governamental 
 
Segmento: 01 (um) membro da área de Assistência Social  

Titular – Maria Luzanira Alencar Neta CPF 488.865.641-04 

 Suplente – Idaci Junior Dunga Lira CPF 004.023.911-01  

 
Segmento: 01 (um) membro da área Administração e Planejamento 

Titular – Edson Noel da Silva CPF 697.758.341- 04   

Suplente – Sévio Manoel Orlando CPF 800.804.301-63 

 
 Segmento: 01 (um) membro da área de Saúde  

Titular - Jairo Jose dos Santos Ayres CPF 019.285.938-28 

 Suplente - Argeu de Paula CPF 176.804.252-72 

 
Segmento: 01 (um) membro da área de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer; 

Titular – Adriana da Silva Santos - CPF 985.727.924-49 

 Suplente – Josué de Campos  – CPF 855.389.731-15 
 
Segmento: 01 (um) membro da área de Finanças 

Titular – Adilson Alves Pessoa CPF 345.185.171-72 

Suplente -  Vilmar Rodrigues Ferreira – CPF 010.422.501-70  
 



  
                               

 

II - Represente da Sociedade Civil 
 
Segmento: 01 (um) membro Rotary Club 

Titular  -  Elenice Maria Locatelli   CPF  352.525.371-00  

Suplente -  Flaine Vasconcelos Castanheira CPF 109.244.828-42  

 
Segmento: 01 (um) membro da Igreja Católica  Paróquia Nossa Senhora Aparecida 
  
Titular – Rosilei Maria Delpin Santiago CPF 546.009.529-87 

Suplente - Odair dos Santos -  CPF 205.943.301-06 
 
 Segmento: 01 (um) membro da Loja Maçônica Guardiões do Olimpo 

Titular - Cleomar Almeida de Oliveira -  CPF 621.080.181-15   

Suplente - José Cláudio da Silva - CPF 348.800.549-68  
 
Segmento: 01 (um) membro da Assembléia de Deus Nova Aliança 

Titular – Jucilaine Vilarinho de Almeida - CPF  488.473.301-06   

Suplente – Patrícia Fernanda Carneiro da Silva  - CPF 021.124.251-96 

  
Segmento: 01 (um) membro da primeira Igreja Batista 

Titular – Lílian Daiane S. da Silva Manica - CPF 745.278.602.59  

 Suplente – Sandra Lemes Duarte - CPF 496.277.671-15 
   

Art. 2º. O Desempenho do mandato dos conselheiros nomeados 

por esta Portaria será gratuito e considerado como “serviço relevante prestado ao Município de Nova 

Olímpia-MT”. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando em especial a Portaria Municipal nº.  227 de 27 de agosto de 2010.  

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA. 
 

 
                        Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT, aos 28 dias do mês de março de 2013. 
 
 
 

CRISTÓVÃO MASSON  

Prefeito Municipal 


